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A Vereadora que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a Vossa Excelência que solicite ao Poder
Executivo que apresente os esclarecimentos e documentos abaixo elencados acerca do
Contrato no PMC/1 90/2023:

1 . Considerando que o parecer técnico no 694612020, da Comrssão Técnica de
Biossegurança autorizou a liberação comercial apenas do mosquito da
linhagem OX5034 e que o contrato de no Ptt/lC/1 9012023, celebrado por este
IVlunicípio, não indicou a linhagem do mosquito contratado, que apresente
documentos informando qual foi a linhagem dos mosquitos recebidos por este
Município em decorrência do contrato e apresente o respectivo parecer
técnico da CTNBio;

2. Apresentar Estudo Técnico prévio à contratação, indicando a necessidade,
viabilidade e identificando áreas endêmicas para direcionamento da soluçáo
biológica contratada;

3. Apresentar boletim epidemiológico que fundamentou o estudo técnico e
boletim posterior demonstrando a eficácia do prod uto contratado;

4. Apresentar as notas fiscais referentes a execução do contrato;

5. Apresentar os boletins de mediçÕes e o controle do almoxarifado da saúde do
recebimento das caixas;

6. Apresentar lista contendo os locais onde as caixas foram instaladas no
M u n icípio;

7. Apresentar relatório contendo a entrega dos refis para instalação por meio
dos ACE/ACS e a indicaçáo de quantos refis foram colocados por caixa,
contendo as datas, linhagem do mosquito e responsáveis pela substituição
dos refis;

8. Apresentar documentos relacionados ao empenho, liquidaçâo e pagamento
das despesas, contendo cópia integral do procedimento.

9. Apresentar descritivo completo dos servidores designados para o
recebimento definitivo do produto contratado,

'10. Apresentar relatório de vistoria que comprove a adequaçáo do produto para o
recebimento definitivo:
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Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama

11 Considerando a cláusula 6.2 do contrato PMC119012023, que descreveu que
a servidora Ana Paula da Cruz Pinto não é responsável pela fiscalização
deste contrato, mas sim de um contrato futuro, que esclareça quem é o gestor
do contrato.

J ustificativa

A solicitação visa garantir a transparência e a correta aplicação dos recursos
públicos.

A apresentaçáo das notas fiscais, boletins de medição e controle de almoxarifado
permitirá verificar o recebimento dos produtos conforme o contrato.

A listagem dos locais de instalação das caixas e o relatório sobre entrega e
reposição dos refis por ACE/ACS são essenciais para avaliar a execução do serviço.

Por fim, os documentos sobre empenho, liquidação e pagamento garantirão a
rastreabilidade dos recursos.

O requerimento reforça a Íiscalização e a boa gestão dos contratos públicos.

Congonhas, 26 de fevereiro de 2025

Simônia M"d*m- Maga lhães

Cámara Municipal de Congonhas
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PREFEITIIRA MLN.{ICiPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE TOR.\ECI}IEIiTO N" PÜIC/190i2023

\" PMC/9138/2023
N'PRC/145/2023

O Município de Congonhas, como CONTR{IANTE. com sua

Prefeitura Municipal sediada à Praça Presidcnte Kubitscheck, n"

I35. ccntro, inscrita no CNPJ sob o n" 16.752.446/0001-02,
repÍescntado pelo Prefeito Municipal. Cláudio Antônio de

Souza, que por força do Decrcto no 5.9i6 dc 07 de fevereiro de

2014 passa a integrar o prcsente côntrato o Secrelário Gestor e,

de outro lado, como CONTRATADA, A G O CONTROLES
DE PRAGAS E AMBIENTAL LTD.A, com sede à Rua
Varginha, no 74, Bairro Alvorada, na cidacie de Contagcm, CEP:
)2.041-490, inscrita no CNPJ. sob o n" 07.664.48310001 -78.

neste ato representada pela Srâ. Ana Gláucia Oliveira
Callegari, inscrito no CPF sob o n" 030.556.25ó-84 e C.l n" MG
4.910.165, têm cntÍe sijusto e contratado o seguintc:

CLAUSULA PRI]VIE ÍIL{- OBJETO;

1.1. Constitui objeto deste termo de corrtrato a aquisição da solução biológica da

cmpresa "CALLCLEÂN". inscrita no CNPJ: 07 .664.48310001-'7 8. para aquisição do Aedes

do Bem, uma solução biológica inovadora e segura para o combate ao rr:osquito Aedes

Aegypti e na prevenção das arboviroses em árcas endêmicas, na cidade de Congonhas-MG.

1.2. Este contrato é decorcnte da Inexigibilidade de Licitaçâo n' PMC/050i2023, com

base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93, Processo Administrativo n" PMC/913812023 e

PRC/145/2023.

CLÁUSUL.{ SEGUNDA- DESCzuCÂo DETALHADA T,o oBJ[To:

2.1. O Aedes do Bemrv é uma solução biológica inovadora e segura para o combate ao
mosquito Aedes aeg)?ti e na prevenção da dengue em áreas endêmicas.

2.2. São mosquitos machos do Aedes aegypti, que possuem a caracrerisrica
autolimitante da Oxitec, que ao serem überados no ambiente urbano, procuram ativamente
e acasâlam com as fêmcas do Aedes aegypti - responsáveis pela ransmissão de doenças
como denguc, zika, chikungunya e febrc amarela.

2-3. Deste cruzamento. ap€nas os descendentcs machos chegam à lase adulra. quc
herdam a câracterística aurolimitantc
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CIDADI] DOS PROFETAS
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AEDES DO BEM
Caixa: Boxes caixas de Aedes do Bem

Refis: Ovos dos Aedes do benr; saclres de conservantes de água

Ponto: local onde serii iIíãlados us cnixas í0i caixas por ponto).

COD DO

AI,}IoNl't ltlr

( t,iust t,/\'t'l)tcl., tr\ - tt tact,B ti\,t INt o Do I,Rot)u't'o:

3.l. O protluto será recebido provisoriamente pclo rcsponsáycl por scu aconrpanhamento e

lisoalização, rnediaute atssto dc Recebimento Provisór'io do Serviço, o qual será
circunstanÇiado, lssinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicaçâo por cscrito
pela contratrdâ, obscrvado o disposlo no aÍigo 69 da Lci n" 8.666/93, pâra ct'eito de
posterior verificação de sua confonuidadc corn as cspccificações constantcs rrestc

inshuurento;
3.2. O produto ser'á r'cccbido definitivamcnte, pelos servidores designados, após 30
(trinta) clias consccutivos, para vistoria que comprove a adequação do objeto aos temos
contmtuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei n" 8.666/91;
3.3. O contratante rejeitará. no todo ou ern parte, o produto recebido em desarmonia
com o cstabclccido ncstc inslrulrento e nos documentos que instruem o pÍesentc processo;
dcvcndo ser conigidos no prazo rnáximo de l0 (clez) diâs, Ír contaÍ da notiÍicação da
contratadü, às suas sustas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. O recebimcnto provisório ou dcfinitivo do objeto nâo exclui a responsabilidade da
contratada pelos plejuízos resultantes da inco cta cxccução do contrato.

cr.ÁUsur.A QUAt{'rA - onlu(;AÇolis DA coN'l llÁ'l'Al)Â:

4.1. A Contratüda deve cunrprir todas as obrigações constantcs neste instrunenlo,
irssumin(lo ccrttto cxclusivamcntc seus os liscos e as despesas deconcntes da lroa e perfeita
cxecuçâo do objeto;
4.2. Cornunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) homs que
antccede a dÍita da entrega, os nlotivos quc impossibiliterü o cumprimento do prazo
previsto, com a devitla comprovaçiro;
4.3. Corrigir, à suas expensas, quaisquer vícios, delàitos na execução dos serviços,
objeto do contrato, be[r como sc responsabilizar integtalmente por darros causados ao
corltlatante s ít terceiros, decorrentcs de srra negligência, impcríoia ou omissão;
4.4. Manter, dumnte toda a cxecução do contmto, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçõcs de habilitação e qualificação exigidas neste
instrumcnto c seus ancxosl
4.5. lndicar preposto para represerlá-la durante â execução do contrato.
4.6. Realizar a Anolação de Responsabilidade 'l'écnica (ART) e/ou Registro dc
Responsabilidade Técnica (RRT) de todos os profissionais envolvidos, junto aos
rcspectivos Conscllros de Classe, quando for o caso.
4.7. Disponibilizar o númerc de equipamentos suficientes para cumprir os prazos
paroiais c totais fixados no cronoglalua anexo ao contrato;

contBlo l9{r2021 nEx 050/202,1
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CIDADE DOS PROFETAS

4.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execuçào do contratoi
4.9. A inadimplência da CONTRÂTADA, com referência aos encargos estabelecidos no

itern anterior não transfere ao CONTRÂ'IANTE a responsâbilidade por seu pagamento;
4.10. Fomecer materiais que serão utilizados em cada fase do serviço, denro da validadc,
em plenas condiçôes de uso, atendendo as recomendações dos órgãos de contro)e. podendo

estes mâteriais serem substituídos. sc nào atenderem as cspecificações discriminadas:
4.11. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos emprcgados
nâ execução dos serviços. não se admitindo, em nenhuma hipótese. a alegação dc que

terceiros quaisquer, antes da sntrega do material, tcnham adulterado ou fomecido os
mesmos fora dos padrões exigidos;
4.12. Elaborar e emitir relatório final de execução de fomecimcnlo;
4.13. Cumprir todas as normas pertinentes à Scgurança e Mcdiçina do Trabalho e às

normas ambientais. especificamente sobre o descarce de produtos químicos e de
embalagens;
4.14. A contrarada deverá dar inÍcio ao fomecimento. no prazo máximo de 10 dias a
contar do recebimento da ordem de sen,iço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde e

entregar prôdutos no prazo previsto no cronograma fisico-hnanceiro;
4.15. A CONTRA,TADA é responsável direto e exclusivo pela execução do objeto desta
licitação e, conscquentemente! responde, civil e criminalmente, por todos os danos e

prejuízos que, na cxecução dela. venha, direta ou indiretamente, a provocâr ou causar para
o CONTRATANTE ou para terceiros:
4.16- A CONTRATADA ainda, e responsável pela apresentação do produto ao municipio.
marketing e engajamento da ciência da população sobre a tecnologia através de; Palestras.
Anúncios. Campanhas Publiciúrias e Material Gráfico nccessário para campanha.

CI,ÁUSULA QIjINTA - oBRIGÀÇÔES DA CoNTRATANTE:

5.1. Perrnitir o li\re acesso da CONTRATADA aos locais onde será cntreguc o procuto;
5.2. Receber o produlo no prazo e mediante as condições exigidas nestc instrumento c
seus anexos;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto reccbido
provisoriamente com as espccificações constantes neste instrumento e seus anexos, paia
fins de aceitaçào e recebimento definitivo;
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do produto e o cumprimento das obrigações da
conl.ratada, akâvés de servidor especialmente designado, coníorme item 4.
5.5. Comunicar à Contrâtadâ, por escrito, sobre imperfcições, falhas ou irreqularidades
verificadas no objeto Íomecido, para que scja substituÍdo. reparado ou corrigido no prazo
aqui fixado neste instrumento;
5.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento Co
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus alexos;
5.7. Fornecer alestado de rccebimento do produto;
5.8. A Adminish'ação não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda quc vinculâdos à cxecução do presente Termo dc Comrato,
bem como por qualquer dano causado a tercciros em decorrência de ato da Contratada. de
seus empregadôs, prepostos ou subordinados.
5.9. Designar sen idores a serem capacitados pelâ CONTRATADA para implantação da

recnologia;

Conrnro 190/2023.1ncx - 0i0,?011
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cLAUSUI-.\ SEXT,\ - GDSTÀO E FrSC,,\LIZÁÇÀO DO Cor,i't rrrrTo:

6.l. A Superiltende de Assistêlcia c Pronroção, Sra. Ana Paula da Cruz Pinto, Matrícula
20144968, ficará rcsponsável pela Bestão do futuro cortrato:
6.2. A fiscalização da entrega do produto ficará a cargo da servidora , Sra. Carla
Cristirra Vartuli Cavanellas, Matrícula 20145204, Diretora dc Ár'ea de Vigilância cm
Saúdc.

CLÁUsUL,A sÉTINIA _ RECEBIMENTo Do PRoDU,To:
7.1. 0 produto será recebido provisoriarnente pelo responsávcl por seu acompanlramcnto e

fiscalização, nledianle atesto de Itecebinrento Plovisório do ploduto, o qual scú
circunstanciado, assinndo pclas paúes em âte l5 (quinze) tlias da comunicação por esclito
pcla contr'âtada, obscwado o disposto no anigo ó9 da l,ei n' 8.666/93, pam efeito dc
postcriol verificação de sua confonrridadc conr as especiticações constantcs neste
instlumcnto;
1.2. O produto seú reccbido detjnitivamcnte, pclos servidores designados, após 30
(trinta) rlias consecutivos, para vistorifl qüe comprove a adequação do objeto âos temtos
contlatuais", observado o disposto no artigo 69 da Lci n'8.666/93;
'7.3. O contratante rejeitará, no todo oLr crn pafle, o prodúo recebido em dcsannonia
com o sstabslccido neste instrurrrento e nos documentos quc instruem o prcselte processo:
devendo scr corrigidos no prazo máximo de l0 (dez) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sern prejLrizo da aplicaçâo das penalidades.
'7.4. O recebimento provisório ou dcfinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
coltmtada pelos prejuÍzos resultantcs da incorrcta cxecução do contrâto.

CI,ÁI]StII,Â OI'TAVA- DA SUBCONTRÂTAÇAO:

8.1. Nào scrá actnitida a subcontratação do ob.ieto licitatório,

(]Lr( US U I,.\ NONA_ DOS PILA.ZOS:

9.1. O prâzo de vigência do cofltrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do
contrato;
9.2, O prazo de cntÍega do produto será de no máximo 30 (trinta) dias, a contar da
emissão da Autofização de [.ornecimento pelo sctor lequisitante;

cLÁust.[.A DÉctMA - DA Gr,]sTÂo E FrscALrzAÇÃo Do coNTRATo;

10.1. Nos tennos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, scrá designado represcntantc para
acompanhar e fiscalizar o fomecimento do produto, confonne item 7, Sendo este o
rcsponsávcl por artotar ern rcgistro próprio todas as ocon€ncias relacionadâs com a entrega
c detcrminando o que lbr necessário à regularizaçâo dc falhas ou defeitos obscwados.
10.2. Os rcpresentantes designados, conformc item 7., scrão os rcsponsávcis também
pclo agcudamento de rcuniões conl a coutratâda;

.1
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10.3. Os represenmntcs designados serão os responsáveis por ateslar o recebimcnto Co

produto;
10.4. A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica cm

corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agenles e prepôstos, de confbrmidade
com o art. 70 da Lei n" 8,666, de I993.
i0.5. O representante da Administração anotará em registro próprio lodas as ocorrências
rclacionadas com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bero como o nome dos
funcionários eventuaimente envolvidos, determinando o que lor nccessário à rcgularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridadc
competente parâ as providências cabíveis.

CLÁLSUL,{ DÉCINÍA PRI},IEIR{- DAS SANÇÕES AD\ÍINISTR.4.TIVAS:

l1-1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 8.666. de [99i. o

Iicitante,/âdjudicatário que:
I1.2. Apresentardoçumentação falsa;
I 1.3. Deixar de enfregaÍ os documentos exigidos no contrato;
11.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
I 1.5. Não mantiver a proposta;
[ 1.6. Comster fraude fiscal;
11.7. Deixar de fornecer o produto nas quantidadcs, prazos e condições pactuadas, de

acordo com as cxigências Çonstantes neste documento;
11.8. Deixar de emitir faturas ou notas fiscais do produto no valor e nos prazos
pactuados;
I 1.9. Componar-se de modo inidôneo;
11.i0. Considera-se comportamcnto inidôneo, entrc outros: a declaração falsa quanto às

conciigões de participação, quanto ao enquadramento como MEIEPP. o conluio entre os
licitantes. descumprimento das obrigaçôes previstas no edital ou no contrato.
1i.11. O contratado quc cometer qualquer das inliações acima discriminadas ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
11.12. Advenência por faltas lcves, assim entendidas aquelas que não acarretem prcjuízos
significativos para a Contratantc,
11.13. Multa moratória de 0,ii% (zero vírgula trinta e três cento) por dia dc arraso

injustificado sobre o r,alor da parcela inadimplida, até o limitc Ce l5 (quinze) dias, o que

configura inexecução parcial do objeto,
11.14. Após este pcríodo, multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valortoral
do contràto. no caso de inexecução total do objeto;
11.15. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidacie
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo
de até dois anos;
I I .16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Admin istração Públlca.
enquanto perdurarcm os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
rcâbilitaÇão perantc a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuÍzos causados.
I1.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamenlc com as demais sanções.

Corlalo l90a0ll. Incx - 050a02J
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inadimplência. o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acârretando qualquer ônus para a Contratante.

t3.5. Será considcrada data do pagam€nto o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
13.6- Constatardo-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

pronogado uma vcz, por igual periodo. a critério da contratante.
13.7. Persistindo a iregularidade, a contratante deverá adotar as medidas nccessárias à

rescisão contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente. asseguracia à

contratada a ampla defesa.
13.8. Havendo a elêtiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize
sua situação fiscal.
13.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tdbutária previsla na legislação
aplicável.
13.9.1.À Contratada regularmcnte optante pelo Simples Nacionai, nos temros cia Lei
Complcmentâr n" 123, de 2006, não sofrerá a retcnção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime- No entanto" o pagâmento Íicará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que fàz jus ao

tratâmento tributário favorecido prcvisto na referida Lei Compiemcntar.

CLÁUSULA DÉCIMA
lNFORM^ÇÔES:

QLTARTA- PROTEÇAO E TRA.\SN{iSSAO DE

14.1. Esta licitação se dará em confonnidade com o disposto na Lci Federal n" 13.709. de

i4 de agosto de 2018 - Lei Ceral de Proteção de Dados - LCPD, cujas medidas técnicas c
administrativas estarão devidamente previstas no edital corrcspondente. visando a

segurança. a proteção. a confidencialidade e o sigilo de toda inlormação, dados pcssoais

e,/ou base de dados a que se tcnha acesso. â fim de evitar accssos não autorizados.
acidentes, vazamentos acidentais ou ilÍcitos que causem destruição. perda. âlteração.
comunicação ou qualquer oulra forma dc tratamento não previstos no objeto. inclusive.
não autorizando às panes disponibilizar e/ou transmitir a terceiros. infomrações. dados
pcssoais e/ou base de dados a que tcnha acesso em razâo do cumprimento do objeto
contratual.

CLÁUSULA DÉCIN{A QUINTA _ DAS SANÇoEs A]YTICoRRUPÇÃo:

15.1. É prevista a apiicação da Lei federal no 12.846. de l' de agosro de 20i3.
regulamentada pelo Decreto Municipal n".6.826, de 27 de rnaio de 2019. de acordo com a
seguine clausula.
a) r.\a forma da Lci lederal no 12.84612013, regulamentada pelo Decreto Municipai n'
6.82612019, pa-ra a execução deste contraro, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, tanto por contra própria quanto através de
outrem, qualquer pagamento. doação, compensação, vantagcns financeiras ou não
financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constiruam prática ilegal ou de corrupçâo

, ::,.: ::1 l:..\ l_l
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sob as leis dc qualqucr país, scja de lbtrna dircta ou indireta quando ao objeto deste
instrumento. ou de outta forma que não lclacionada a estc instrun]errto, devendo garantir',
ainda, que seu prepostos, gestores, Iiscais , scrvidorcs públicos e colaboradores ajam da
lorura e observando scrnpre a legislação pErtincntc.

(.LÁLIsL I-^ DÉCIMA §I,xTA_ DISPoSIÇÕES }'tNAIs:

16.1. Atlibui-se ao prcsente ooltrato, para cfeitos fiscais e penais, o valor de RS

15.321.600,00 (quinze milhões, trezentos e vinte e urn mil e seiscentos leais).

16.2. Estc corltrato é decorrcnte da lnexigibilidade de Licitação n'PMC/050/2023, corn

base uo altigo 25, inciso t, da Lei 8.666i93, Plocesso Adrrtinistlativo n" PMC/9118/2023 e

?RC 45/?O?3.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MC, para dirimil as questões

decorrentes do presenlc contrato.

E, estando justas e contmtadas, assinam as partes o presente termo, cm duas

vias dc iguâl teoÍ e folrna, na presença de duâs testemunlras.

Congonhas, 29 dcjunho de 202f

ALLAN DI EGO llrJ;1á';r;6d 
bv

FALCI:078783 rALCr:078783s1662
Dàte:2023.06.29)5OOl t6:35 iO.O].OO,

Allan Dicgo Falci
Secretário Municipal de Saúdc
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Âna Gláucin Olivciru Callcgari
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